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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 024/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. I – 218 /2025

A Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra torna pública que através de seu
Ordenador de Despesas, Sra. Simone da Luz, Superintendente, ora denominado AUTORIDADE
COMPETENTE, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 3.603/2023, realizará Dispensa
Eletrônica com critério de julgamento menor preço, nos termos do Artigo nº 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais
legislação aplicável.

Data da sessão: 06/03/2025

Data final para cadastro de proposta: 06/03/2025 ás 10:00

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br

Fase de Lances: 06/03/2025 Início às 10:01 e encerramento às 16:01

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

por dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada em oferecer serviços para

elaboração de cálculos judiciais e fornecimento de subsidio técnicos de impugnação para cálculos
apresentados nas ações em que a contratante figure como ré, assistente e oponente, em qualquer
fase processual.
1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por item, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações
do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por
pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar
a cargo do licitante.

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
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órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não
será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores:

2.5.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.5.4.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.5.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.6.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;

2.5.7.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.8.Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.5.5 será também aplicada ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente o seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem aos itens 2.5.3 e 2.5.4 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgãoou entidade.

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que
inclua como em cargodo contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep),
para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das
propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o

http://www.portaltransparencia.gov.br/


AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.
ITAPECERICA DA SERRA

Página 4 de 23
Departamento de Suprimentos

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-mail:
suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.3.Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 10:01 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do cálculo;

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.



AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.
ITAPECERICA DA SERRA

Página 5 de 23
Departamento de Suprimentos

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-mail:
suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1.Contiver vícios insanáveis;

5.5.2.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3.Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

5.5.4.Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exeqüibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1.Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados
dentro do prazo máximo de 2(duas) horas a partir da solicitação pelo servidor, sob pena
de desclassificação.

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.4. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos
exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.5.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraçãode uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.4.1.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.4.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 138 a 139 da mesma Lei.

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias corridos.

8. DAS SANÇÕES
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8.1. Da Resolução da Autorização de Fornecimento:

8.1.1.A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento, em substituição ao contrato,
conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da
Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua
própria conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo.

8.2. Do impedimento de licitar e contratar:

8.2.1.Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei
14.133/2021, pelo prazo deaté 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as
seguintes infrações legais previstas no artigo 155:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.3. Das multas:

8.3.1.Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

8.3.2.Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para
o mesmo fim.

8.3.3.O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item
8.1, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estipulado, na seguinte proporção:

8.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias
corridos;

8.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1%
(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à
do subitem 8.3.3.1.

8.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total,
aplicando-se o disposto no item 1.1. Cumulativamente a este.

8.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela
administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
notificação.
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Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando-se a
mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estabelecido deste item.

8.3.4.O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

8.3.5.As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.

8.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:

8.4.1.Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da
Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do
mesmo diploma legal:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.4.2.A sanção estabelecida no item 8.4.1 será precedida de análise jurídica,
considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras
previstas do § 6º ao § 9º da Lei 14.133/2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no aviso de licitações do Portal deCompras Públicas, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada

9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência;

9.13.4. ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO

Itapecerica da Serra, 26 de fevereiro de 2025.
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ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Da Habilitação Jurídica:

a) Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial;

b) Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto;

c) Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor
onde conste o objeto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente
registrados;

d) Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e
respectiva inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente registrada.

2. Da Qualificação Econômico Financeira:

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a
apresentação dos envelopes;

3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do
domicílio ou da sede da licitante;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou
declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas
da lei, sendo a seguinte certidão:

c.1) Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente.

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio
da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de
negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011;
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4. DECLARAÇÕES:

4.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

4.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

4.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos
referentes ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem,
seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(em papel timbrado da licitante)

A empresa ____________________ , inscrita
no CNPJ sob o nº___________, estabelecida na , nº ,
bairro , na cidade de , estado,
por meio de seu representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei 14.133/2021,
para os fins de Habilitação, na Dispensa Eletrônica n° 024/2025 do Processo de Administrativo
n° 218/2025, instaurado pela Autarquia Municipal de Saúde IS, vem DECLARAR que:

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos
encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da
administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos
sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2. Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3. Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

4. Declaro que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas
e custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente
contratação.

5. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

6. Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

(Local) , de de 2025

______________________________________

Empresa, nome assinatura do responsável legal
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ANEXO III

1. Objeto:

1.1. A presente licitação tem por objeto a dispensa para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de cálculos judiciais, com atuação nas esferas trabalhistas e cível,
incluindo a execução de cálculos e emissão de laudo devidamente justificado quando
houver divergência de valores, visando atendimento das necessidades da Coordenadoria
Jurídica, quando figurar nas ações judiciais nos polos passivo ou ativo, conforme este Termo
de Referência.

2. Justificativa:

2.1. A aludida contratação tem o intuito de prestação de serviços de mão-de-obra qualificada,
tendo em vista que esta Autarquia Municipal não dispõe de empregado devidamente
qualificado, com conhecimento em perícias contábeis e em elaboração de cálculos, tanto
nas áreas cíveis e trabalhistas, sendo que estes serviços, apesar de serem constantemente
requisitados, em face dos processos existentes ou que irão surgir, não há como precisar a
demanda mensal, por trata-se de necessidade sem previsão exata, dada a sazonalidade do
objeto, sendo que os quantitativos aqui estimados foram baseados nos dados do exercício
anterior, considerando ainda que poderá haver um aumento em virtude de novos
processos que estão sendo autuados, portanto é possível informar apenas a estimativa
anual, justificando a necessidade de registrar o preço unitário de cada serviço, com o
acionamento conforme a sobrevir à necessidade da contratação.

3. Do objetivo:

3.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as diretrizes gerais para a
perfeita execução dos serviços técnicos especializados, para elaboração e atualização de
cálculos judiciais, emissão de pareceres técnicos, quesitos em perícias contábeis judiciais,
atuação como assistente técnico pericial, impugnação aos cálculos da parte contrária,
fornecimento de subsídios técnicos de impugnação para cálculos apresentados nas ações
em que a Contratante figure como autora, ré, assistente e oponente, em qualquer fase
processual, ou ainda, preliminarmente ao manejo de ações judiciais, contendo obrigações
da contratada e contratante, relacionamento entre as partes, forma e descrição detalhada
dos serviços pretendidos, tendo por referencia as normas de regência da matéria.

4. Dos tipos de serviços requisitados:

4.1. O objeto deste Termo de Referência contemplarão os serviços relacionados na
planilha a seguir:

Item Quantidade
Anual

Descrição

1. 100

Elaboração de Cálculos Judiciais e fornecimento de subsídios
técnicos de impugnação para cálculos apresentados nas ações em
que a Contratante figure como ré, assistente e oponente, em
qualquer fase processual
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DA EXECUCAO DOS SERVICOS:

5. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Todos os serviços aplicados deverão estar em conformidade com as normas vigentes para
execução do objeto do contrato, sendo de inteira responsabilidade técnica e civil da
Contratada a sua perfeita aplicação.

5.2. A contratada deverá garantir que os serviços sejam realizados por profissionais técnicos,
devidamente capacitados e habilitados, de notória especialização e qualificação.

5.3. Os serviços serão enviados pela área jurídica da Autarquia Municipal de Saúde,
Coordenadoria Jurídica, mediante protocolo, efetuará o encaminhamento da peça e/ou do
processo, indicando a exigência judicial a ser observada na perícia e/ou elaboração dos
cálculos trabalhistas ou cíveis e o prazo para atendimento, sendo que a CONTRATADA
deverá entregar o serviço até 02 (dois) dias antes do vencimento do prazo judicial que
geralmente são de 10 (dez) dias.

5.4. Para a execução dos cálculos, a CONTRATADA deverá executar os seguintes procedimentos
básicos: leitura e interpretação do processo respectivo, elaboração de planilhas de cálculos,
parecer explicativo – conclusivo; e outros que venham a ser exigidos na decisão judicial. Os
cálculos deverão ser apresentados (entregues), nos prazos previamente determinados pela
Coordenadoria Jurídica, em duas vias escritas (documento) e uma eletrônica, pelo e-mail:
jurídico.saude @itapecerica.sp.gov.br.

5.5. Em face da natureza dos serviços e dos prazos determinados pela Justiça, geralmente
exíguos, a CONTRADA deverá propiciar todas as facilidades possíveis para a tramitação dos
documentos (recepção e expedição) entre as partes, inclusive, se necessário,
providenciando, às suas expensas, a retirada dos documentos junto a Autarquia Municipal
de Saúde de Itapecerica da Serra, bem assim como, a entrega das peças elaboradas.

5.6. Na hipótese de ações coletivas ou plúrimas, o valor será global, salvo excepcionalmente se o
Juiz mandar individuallizar o cálculo, que deverá ser contato como 01 (um), por ser do
mesmo processo.

5.7. A empresa contratada não será responsabilizada por problemas alheios à sua prestação de
serviços, tais como envios à Contratada sem prazo ou na data limite para devolução do
cálculo, desde que não haja possibilidade de solicitar a dilação do prazo de entrega.

6. Da Contratante:

6.1. Deverá acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução dos serviços, por meio de
servidor devidamente designado para este fim, que dentro de sua competência, poderá
determinar medidas para a correta execução, garantindo o fiel cumprimento das normas
aplicáveis, inclusive atestando os serviços para efeito de pagamento, com as ressalvas que
se fizerem necessárias;
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6.2. Deverá proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar e
cumprir com suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, conforme as
normas legais e de acordo com o objeto contratado;

6.3. Deverá prestar todas e quaisquer informações e esclarecimentos necessários à execução
dos serviços, bem como conceder o apoio necessário à Contratada para que seja alcançado
o objetivo da contratação, em toda a sua extensão, desde que por este não venha a assumir
ônus adicionais.

6.4. Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade constatada na prestação dos serviços;

6.5. Solicitar todas as providências necessárias quanto ao cumprimento das exigências editalícias,
inclusive diligenciar, quando necessário;

6.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os trabalhos executados em desacordo
com as respectivas especificações, solicitando o refazimento dos mesmos, quando julgar
necessário.

6.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;

6.8. Rescindir o contrato pelos motivos previstos nos artigo 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021;

6.9. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado, após verificada a
regularidade de nota fiscal/fatura.

7. Da Contratada:

7.1. Executar fielmente o contrato, com esmero e perfeição, de acordo com as cláusulas
avençadas, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, notadamente de
acordo com o presente Termo de Referência;

7.2. Refazer/Aditar, às suas expensas, os cálculos do processo sob sua responsabilidade (não
gerando qualquer ônus para a contratante), apresentados em desacordo com a solicitação
da Coordenadoria Jurídica, que de forma justificada, devolverá imediatamente os trabalhos
para fins de conclusão;

7.3. Responder por perdas e danos que vier a causar à Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais legais, a que estiver
sujeita;

7.4. Caso seja formalizado o termo contratual, a Contratada deverá aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial, consoante disposto no artigo 125 da lei nº 14.133/2021. As
supressões, caso venham a existir, serão realizadas mediante acordo entre as partes;

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 14.133/2021,
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sob pena de retenção de pagamentos, e sofrer penalidades, até que a pendência seja
sanada;

7.6. Manter, em sendo o caso, devidamente legalizado, na forma da legislação trabalhista, todo
o pessoal empregado na execução dos serviços, o qual ser-lhe-á diretamente vinculado e
subordinado, e não terá qualquer relação empregatícia com a Autarquia Municipal de Saúde
de Itapecerica da Serra;

7.7. Não subcontratar outra empresa para a execução dos serviços, objeto deste contrato;

7.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa
anuência da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra;

7.9. Correra por conta exclusiva da Contratada, quando necessária, a responsabilidade pelo
deslocamento e todas as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes, tributos
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto
contratado.

7.10. Deverá manter completo e absoluto sigilo sobre todas as informações ou quaisquer dados,
pormenores, informações, documentos, que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que
venham a ser confiados ou obtidos em decorrência do cumprimento do objeto contratado,
não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar
consentimento a terceiros sem o consentimento da Autarquia Municipal de Saúde de
Itapecerica da Serra.

7.11. Identificar e manter, com vistas à execução do contrato junto a Autarquia Municipal de
Saúde de Itapecerica da Serra sede/escritório com endereço fixo e atualizado junto ao
certame.

7.12. Não permitirá a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, mesmo no
caso de serviços administrativos da Contratada;

7.13. Devem ser observadas as Leis, Decretos, Portarias, Normas Federais, Distritais,
Regulamentos, Resoluções, Instruções Normativas aprovadas e Determinações em vigor, no
âmbito jurisdicional ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.

7.14. Emitir o faturamento em acordo com os serviços realizados, incluindo todos os custos, em
uma única fatura/nota fiscal de serviços/recibo, na qual informará as retenções das
contribuições federias, e demais legislações tributárias aplicáveis e pertinentes;

7.15. Ficará a cargo da Contratada a responsabilidade por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação, bem como efetuar o
pagamento de todos os alvarás, emolumentos, impostos, taxas, despesas de escritório e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência, ate o recebimento definitivo dos serviços, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Contratante.
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7.16. Quando no ato da entrega dos serviços pela Contratada, for observado pela Contratante
que o serviço entregue não condiz com o padrão de aceitabilidade ou advindo da aplicação
incorreta dos conhecimentos técnicos, ou por imperícia na execução, o mesmo será
recusado, devendo ser refeito imediatamente, reparando qualquer erro, bem como, quando
necessário, efetuar a substituição de quaisquer cálculos, as suas expensas, em que se
verifiquem equívocos resultantes da má execução dos serviços, sem nenhum ônus à
Contratante.

7.17. Informar com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, caso não possa cumprir
os prazos estabelecidos neste Termo de Referência, cabendo aquela a definição do novo
prazo, se houver possibilidade.

7.18. A Contratada devera comunicar imediatamente, possíveis anomalias observadas ou
qualquer fato extraordinário, porventura identificadas ao longo da execução dos serviços ou
da vigência contratual, para adoção das medidas cabíveis, principalmente quando este
dificulte ou impossibilite a execução do serviço.

7.19. Indicar, na assinatura do contrato, pelo menos 01 (um) preposto ou titular para representá-
la perante a Contratante, além de um número telefônico, fax, email e/ou qualquer meio
para comunicação. O responsável indicado deverá comparecer à sede da Contratante
sempre que solicitado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para
esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados.

8. Da Qualificação Técnica:

8.1. Comprovação de aptidão através de certidões de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.

8.2. O profissional deverá possuir inscrição no Conselho Regional de Contabilidade ou de
Economia, devendo o mesmo assinar e informar a categoria profissional, bem como o
número de registro.

9. Do início da execução dos serviços:

9.1 Os serviços poderão ser acionados imediatamente após a assinatura da Ata de Registro
de Preços, de acordo com a necessidade da Autarquia de Saúde, através da Autorização de
Fornecimento/Serviço e respectiva Nota de Empenho, devendo a empresa contratada iniciar os
trabalhos logo após a assinatura do contrato ou qualquer outro instrumento equivalente.

9.2 Com vistas a execução dos serviços, objeto deste termo de referência, poderá ser
formalizado contrato em acordo com a legislação vigente, em especial a Lei vigente, com suas
alterações posteriores, o qual terá vigência de 12 (doze) meses.

10. Da fiscalização da prestação dos serviços:

10.1 A contratante designara formalmente o servidor que devera responder pelas atribuições
inerentes ao “Fiscal do Contrato”. A este caberá a responsabilidade por acompanhar a
execução do Contrato, realizar o acompanhamento dos serviços e autorizar o pagamento, em
conformidade com o cronograma fisico-financeiro, por meio de instrumentos de controle.
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10.2. A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive contra terceiros, por quaisquer irregularidades, e,
na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Publico.

10.3. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, a contratante reserva-se o direito de, sem prejuízo desta responsabilidade,
exercer a mais completa e ampla fiscalização sobre os serviços prestados.

10.4. A Contratante poderá, fundamentadamente, exigir a imediata substituição de
profissionais responsáveis pela execução dos serviços sob responsabilidade da Contratada,
nos casos em que o profissional dificultar a fiscalização, ou cuja conduta julgar inconveniente.

10.5. O fiscal, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação quantitativa, visando a produtividade efetivamente realizada.

10.6. Eventuais questões à serem dirimidas durante o período contratado deverão ser
direcionadas diretamente ao fiscal designado pela Contratante.

11. Dos pagamentos:

11.1. Após o recebimento dos serviços, a Contratada emitirá a respectiva Nota Fiscal, que será
encaminhada ao fiscal designado pela Contratante, o qual deverá atestá-la e autorizar o
devido pagamento, inclusive com as ressalvas que se fizerem necessárias, observando-se
ainda o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo de Referência.

11.2. As notas fiscais referentes aos serviços prestados deverão ser emitidas e entregues
juntamente aos relatórios que contemplam os serviços efetivados em sua totalidade, em
comum acordo entre as partes.

11.3. Pela execução dos serviços, a Contratante efetuará o pagamento ao fornecedor em até
28 (vinte e oito) dias corridos após o aceite da nota fiscal.

11.4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento.

Itapecerica da Serra, 17 de fevereiro de 2025.

ELAINE CRISTINA DE MORAES
OAB/SP 397.395

Saúde – IS
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS E A EMPRESA
__________________________

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS, com sede na Rua Major Manoel Francisco de Moraes, 286,
Centro, Itapecerica da Serra/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.583.958/0001-27, neste ato
representada pela SUPERINTENDENTE, Sr(a). Sr(a). Simone da Luz, portador(a) da Carteira de Identidade
nº 28.644.092-1, expedida pela (o) SSP/SP , e CPF nº 178.317.398-07, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
nº 0.546/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto
Municipal 3.606/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA nº
024/2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato prestação de serviços de Elaboração de cálculos judiciais,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da contratação, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

1

Elaboração de cálculos judiciais e
fornecimento de subsidio técnicos de
impugnação para cálculos apresentados nas
ações em que a contratante figure como ré,
assistente e oponente, em qualquer fase
processual.

100

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art.
107 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 18.24.00
Fonte: 05
Programa de Trabalho: 1001
Elemento de Despesa: 33.90.39.05
Ficha: 12

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, tendo como base o IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias
úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

13.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

13.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

13.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9. Indenizações e multas.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Itapecerica da Serra, 25 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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